
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 12162/2025-63

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 352/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Geruza Melo do
Nascimento Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Saúde, através do Departamento de Vigilância em Saúde, informa que as ações de combate às
arboviroses transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti são executadas de forma contínua ao longo do ano,
por meio de atividades rotineiras como o trabalho de visitação "casa a casa", o monitoramento de pontos
estratégicos (borracharias, ferros-velhos, locais de acúmulo de recicláveis) e a inspeção de imóveis
especiais (locais de grande circulação, prédios públicos, escolas), realizadas mensalmente, conforme as
diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

 
Além dessas ações regulares, a partir de outubro de 2025 será iniciada uma campanha de

intensificação, com foco na eliminação de potenciais criadouros do mosquito no interior de residências,
estabelecimentos comerciais e outros locais, com o objetivo de reduzir a proliferação do vetor.

 
O Município conta com o Comitê Municipal de Enfrentamento da Dengue e Outras

Arboviroses, que reúne periodicamente representantes das Secretarias de Saúde, Obras, Fiscalização,
Governo, Educação, Negócios Jurídicos, entre outras pastas envolvidas, a fim de articular e planejar as
ações de enfrentamento de forma integrada e estratégica.

 
Também estão em fase de estudo novas ações de médio e longo prazo, voltadas ao

fortalecimento do combate ao Aedes aegypti no município de Jaguariúna.
 
Paralelamente, são promovidas palestras e ações educativas em empresas, escolas e órgãos

públicos, visando à conscientização da população sobre os riscos das arboviroses (Dengue, Zika,
Chikungunya) e a importância da prevenção.

 
Destaca-se, ainda, que será utilizado o "Hub da Dengue", em parceria com a FAJ (Faculdade

de Jaguariúna), para o envio de comunicados informativos aos munícipes que tenham sido diagnosticados
com dengue, reforçando o monitoramento e o cuidado com a saúde pública.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta
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consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 24/09/2025, às 15:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0449759 e o
código CRC 61E2251C.

Referência: Processo nº 3524709.420.00012162/2025-63 SEI nº 0449759
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